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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Ano-calendario: 2008
COMPENSACAO. CREDITO DECORRENTE DE DECISAO JUDICIAL.

E vedada a compensagio mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial.

Os débitos indevidamente compensados ndo se confundem com aqueles que
deram origem ao suposto direito creditdrio que lastreou a compensacgao.

TRIBUTO PREVIDENCIARIO. NAO INCIDENCIA. DISCUSSAO
JUDICIAL.

Stimula CARF n° 1: Importa rentincia as instdncias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langamento de oficio, com o mesmo objeto do
processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo o6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as

preliminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento. Votou pelas conclusdes a
Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz.

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)



  10580.721575/2013-62  2201-004.009 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/11/2017 CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVIDENCIÁRIAS EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ANCHIETA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ  2.0.4 22010040092017CARF2201ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL.
 É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
 Os débitos indevidamente compensados não se confundem com aqueles que deram origem ao suposto direito creditório que lastreou a compensação.
 TRIBUTO PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA. DISCUSSÃO JUDICIAL.
 Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, em rejeitar as preliminares arguídas e, no mérito, negar-lhe provimento. Votou pelas conclusões a Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator.
 EDITADO EM: 22/11/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes os Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes Bezerra.
  O presente processo trata de Auto de Infração decorrente da glosa de compensação de contribuições previdenciárias identificadas no período de abril a dezembro de 2008, incluindo o 13º salário, que deu origem ao DEBCAD 37.369.047-9, cujo montante lançado, consolidado até fevereiro de 2013, alcançou R$ 898.316,98, incluindo juros e multa de mora.
No mesmo procedimento, foi exigida multa isolada por inserção de créditos indevidos em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, que originou o DEBCAD 51.020.650-6, tratado nos autos do processo10580.721577/2013-51.
O Relatório Fiscal de fl. 14 a 20 aponta os seguintes motivos para a constituição, de ofício, do crédito tributário:
- que as compensações efetuadas pelo contribuinte, lastreadas em crédito decorrente de valores pagos incidentes sobre salário maternidade, foram realizadas com base em créditos inexistentes, já que a ação judicial em que se discutiu a matéria resultou em decisão desfavorável ao contribuinte (item 3.1.2, fl. 14);
- que as compensações efetuadas pelo contribuinte, lastreadas em crédito decorrente de valores pagos incidentes sobre o adicional de 1/3 de férias, apesar de sentença favorável proferida nos autos do MS nº 0026478-30.2007.4.01.3300, foram efetuadas indevidamente, já que o provimento judicial condiciona a compensação ao julgamento em definitivo da lide, nos termos do disposto no art. 170-A da Lei 5.172/66 - CTN, (item 3.1.3, fl. 15);
Houve lavratura de Termo de Sujeição Passiva Solidária à empresa Centro Escolar Aquarius Ltda, por restar caracterizada a existência de Grupo Econômico, em razão constatação de direção, controle ou administração exercida pelos mesmos administradores e por serem as empresas interligadas, utilizando, alternada e concomitantemente, os mesmo empregados, possuindo o mesmo objeto social e estrutura organizacional.
Ademais, houve imputação de responsabilização solidária pelo crédito tributário aos sócios administradores.
Ciente do Auto de Infração em 05 de março de 2013, conforme fl. 02, inconformado, o autuado apresentou, tempestivamente, a impugnação de fl. 355 a 393, que assim foi relatada pela Decisão a quo:
- Preliminarmente, alega que a autuação é nula de pleno direito porque o período objeto da fiscalização já havia sido fiscalizado. Afirma que em 26/10/2010, através do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0510100.2010.01268-6, foi iniciado um procedimento de fiscalização referente às contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/2006 a 12/2008, cujo encerramento ocorreu no dia 05/12/2011. Destaca que depois de encerrada essa fiscalização, no dia 07/02/2012, o Auditor-Fiscal autuante iniciou nova fiscalização referente ao mesmo tributo e aos mesmos fatos (MPF nº 0510100.2012.00099-5), analisando a mesma documentação do período compreendido entre 04/2008 a 12/2008, o que configura vício formal e implica nulidade da autuação.
- Ainda em preliminar, afirma que em nenhum momento o autuante afastou a existência dos créditos da empresa e que o procedimento de compensação foi feito pelo instrumento previsto na legislação (GFIP), conforme previsto no art. 44 da IN RFB nº 900. Alega que há divergência no Auto de Infração, pois a autoridade fiscal enquadrou o procedimento do contribuinte como �falso� a fim de aplicar a multa de 150%, mas não analisou o procedimento de compensação em si (homologação ou não homologação) e simplesmente afastou o quantum declarado pelo contribuinte. Afirma que a aplicação do artigo 170-A do CTN em ações de mandado de segurança é uma atecnia, e nesse sentido cita entendimento da 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Argumenta que o art. 170-A poderia ser suscitado no máximo para não homologar a compensação realizada, mas não para enquadrar a declaração como falsa. Assevera que a falsidade da declaração ocorre quando a justificativa apresentada para a compensação é uma e o apurado é outro, sendo que no presente caso as justificativas e toda a documentação solicitada foram apresentadas no decorrer da fiscalização e o Relatório Fiscal é muito claro no sentido de que os valores levantados e glosados foram apurados nas GFIP. Diante deste cenário, conclui que os Autos de Infração são nulos de pleno direito, haja vista que o enquadramento legal não foi adotado corretamente.
- Alega que a impugnação suspende a exigibilidade do crédito tributário, o qual só poderá ser considerado definitivamente constituído após o encerramento do processo administrativo fiscal. Afirma que antes disso não se poderá de modo algum atribuir-se ao contribuinte a prática de algum crime fiscal e cita diversas decisões do STF nesse sentido. Por isso, conclui que a Representação Fiscal para Fins Penais deverá ficar no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil até o esgotamento final da via administrativa e, ainda, até o final do prazo para o contribuinte pagar ou parcelar o tributo.
- No mérito, esclarece que as compensações foram efetuadas com utilização dos créditos oriundos dos autos de Mandado de Segurança nº 2007.33.00.0264934, impetrado pela empresa para contestar a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, férias, adicional de férias de 1/3 (terço constitucional) e aviso prévio indenizado. Afirma que, conforme foi indicado no próprio Relatório Fiscal, a empresa obteve êxito na referida ação, tendo portanto o direito de não mais pagar sobre as verbas discutidas, bem como de compensar os créditos decorrentes dos pagamentos indevidos, na forma declarada nas GFIPs pertinentes ao período em questão.
- Destaca que a empresa cumpriu todas as suas obrigações fiscais, sendo prova disso os diversos documentos que foram apresentados no decorrer da fiscalização (cópias das decisões proferidas nos mandados de segurança, planilhas de memórias de cálculo e GFIPs), os quais demonstraram que a impugnante está adimplente com o fisco previdenciário, pois cumpriu todos os seus deveres principais e instrumentais.
- Discorre sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, citando o art. 195 da Constituição Federal, o art. 22 da Lei 8.212/91 e também diversos dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. Destaca que a incidência da contribuição patronal limita-se aos valores pagos aos segurados como retribuição ao trabalho efetivo ou potencial. Afirma que já se tentou, através das Medidas Provisórias 1.523-13 e 1.596-14, ampliar a hipótese tributária para além dos valores pagos como contraprestação de serviços, contudo essa ampliação foi prontamente obstada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1659-6, e depois acabou sendo expressamente rejeitada quando da conversão da MP em lei. Diante disso, conclui que a exigência de contribuições sobre as importâncias pagas nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado por doença ou acidente, sobre os valores pagos a título de férias gozadas e adicional de 1/3 de férias e sobre os valores pagos a título de salário-maternidade constitui inegável ofensa ao princípio da legalidade estrita e ao histórico legislativo e jurisprudencial, pois nas referidas situações é óbvio que o empregado não presta serviços nem fica a disposição da empresa.
- Discorre especificamente sobre a natureza de cada uma das verbas acima mencionadas, visando a demonstrar que as mesmas não têm natureza de contraprestação pelo trabalho e não concretizam a hipótese legal de incidência. Para corroborar sua tese, cita julgados dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça. Afirma que o fisco sustenta a exigência da contribuição previdenciária patronal sobre salário-maternidade,férias gozadas e respectivo adicional de 1/3 com o argumento de que esses valores integram o salário-de-contribuição, quando é certo que o salário-de-contribuição é base de cálculo apenas da contribuição devida pelos segurados, e não da contribuição patronal (conforme disposto no art. 20 da Lei 8.212/91). Defende que as peculiaridades do salário de contribuição não podem ser invocadas para justificar a incidência das contribuições a cargo do empregador.
- Afirma que a compensação facultada pelo art. 66 da Lei 8.383/91 ocorre no âmbito do lançamento por homologação e independe de autorização da Administração Pública, cuja participação na operação cinge-se à posterior revisão, com a possível homologação ou com o lançamento em razão da discordância total ou parcial com a compensação realizada. Assevera que essa hipótese não se confunde com a modalidade de compensação prevista nos artigos 170 e 170-A do Código Tributário Nacional, que cuida da compensação realizada diretamente pelos agentes fiscais, a pedido do contribuinte, extinguindo crédito tributário já constituído, nos termos do art. 156, II, do CTN. Anota que a distinção entre esses regimes de compensação tem sido destacada pelo Superior Tribunal de Justiça e, por fim, conclui que a Administração não pode vincular o procedimento de compensação efetuado pelo contribuinte ao trânsito em julgado da decisão judicial.
- Alega que a apresentação de GFIP é apenas uma obrigação acessória do contribuinte, que não substitui a constituição do crédito tributário por meio do lançamento, ato administrativo vinculado e obrigatório atribuído de maneira privativa à autoridade fiscal (art. 142 do CTN). Afirma que é função do sujeito ativo da obrigação tributária, em caso de averiguação de ausência de pagamento ou de compensações indevidas, proceder ao lançamento de ofício e notificar o sujeito passivo. Argumenta que o contribuinte, ao informar em GFIP a suspensão de pagamento com fundamento em processos judiciais, não pratica nenhum ato tendente a constituir o crédito tributário, e portanto não há razão para que o Fisco proceda à inscrição em dívida ativa e à respectiva cobrança de seus créditos.
- Contesta a multa aplicada no Auto de Infração DEBCAD nº 51.020.6506, afirmando que se a obrigação principal é indevida também não há que se falar em multa acessória. Além disso, alega que a multa aplicada é flagrantemente inconstitucional, porque viola os princípios do não-confisco, da capacidade contributiva, da isonomia, da proporcionalidade, da razoabilidade e da moralidade.
Ao final, com base nesses argumentos, a empresa pediu que seja dado provimento à impugnação e que seja julgado improcedente o Auto de Infração. Requereu também a intimação do seu patrono para a realização da oportuna sustentação oral por ocasião do julgamento da impugnação.
Debruçada sobre os argumentos expressos na impugnação, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR, por unanimidade de votos, concluiu pela sua improcedência, mantendo integralmente o crédito tributário lançado. As conclusões do Julgador de 1ª instância podem ser assim resumidas:
Preliminares
Período objeto da fiscalização
O fato de o período fiscalizado já ter sido objeto de fiscalização anterior não acarreta nenhum vício no crédito tributário. Inexiste previsão legal de �homologação� de fatos analisados e não glosados em fiscalizações anteriores. Ao contrário, em virtude da indisponibilidade do interesse público e tendo em vista o caráter vinculado e obrigatório da atividade administrativa de lançamento, a Fiscalização pode e deve constituir o crédito tributário correspondente a todas as infrações que porventura sejam apuradas, desde que não tenha decorrido o prazo decadencial (Código Tributário Nacional, artigos 142 e 149).
Questões relativas à análise da compensação
(...) O fato de a compensação ter sido feita através do instrumento previsto na legislação (GFIP) não impede que a fiscalização desconsidere esse procedimento e constitua o crédito tributário daí decorrente. Aliás, em nenhum momento a autoridade fiscal afirmou que o motivo da glosa da compensação teria sido a inadequação do instrumento utilizado. A descrição dos fatos e fundamentos jurídicos constantes do Relatório Fiscal deixa claro que o motivo da glosa foi a inexistência dos créditos informados em GFIP pela empresa autuada.
Ao contrário do que afirma a impugnante, a fiscalização afastou sim a existência e validade dos créditos da empresa. Isso foi feito de forma expressa nos itens 3.1.1 a 3.1.6: (...)
Conseqüentemente, também se mostra equivocada a alegação de que a fiscalização não teria analisado �o procedimento de compensação em si�. O trecho do Relatório Fiscal acima citado deixa claro que as compensações foram devidamente analisadas, tendo a fiscalização concluído que a mesma foi feita em desacordo com o art. 170-A do Código Tributário Nacional. (...)
Portanto, entendo que as preliminares de nulidade devem ser rejeitadas. O Auto de Infração está devidamente motivado e não possui nenhum vício que possa acarretar a nulidade dos Autos de Infração. (...)
Representação Fiscal para Fins Penais
Por fim, no que tange às alegações relativas à Representação Fiscal para Fins Penais, é necessário esclarecer que se trata de matéria que está fora do âmbito de atribuições das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ.
Mérito
Compensação indevida
(...) Em consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br) e às cópias de decisões judiciais anexadas no presente processo, é possível verificar que a empresa teve decisão parcialmente favorável na primeira e na segunda instância.
O pedido da autora foi julgado improcedente em relação ao salário-maternidade e procedente em relação ao adicional de um terço de férias. Contudo essas decisões não transitaram em julgado, pois a Fazenda Nacional interpôs recurso especial, o qual se encontra sobrestado aguardando julgamento de recurso representativo da controvérsia no Superior Tribunal de Justiça (sistemática dos recursos repetitivos).
(...) Portanto, o simples fato de o processo judicial movido pela empresa autuada ainda estar em andamento já é suficiente para evidenciar que o procedimento de compensação efetuado está em desacordo com a lei, pois foi efetuado antes do trânsito em julgado da decisão judicial relativa às contribuições discutidas, o que configura afronta direta ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional.
A autuada alega que a limitação do artigo 170-A do CTN não seria aplicável aos tributos discutidos por meio de mandado de segurança, nem às compensações efetuadas na sistemática do lançamento por homologação (com base no art. 66 da Lei nº 8.383/91).
Contudo, essa alegação não tem como prosperar, pois o condicionamento da compensação ao trânsito em julgado da decisão, previsto no artigo 170-A do CTN, aplica-se a toda e qualquer modalidade de compensação e a todo e qualquer tipo de ação judicial. 
(...) Portanto, a glosa das compensações efetuadas pela empresa nas competências do período de 04/2008 a 13/2008 está correta e a exigência constante do Auto de Infração DEBCAD nº 37.369.0479 deve ser mantida integralmente.
Questionamentos relativos às contribuições incidentes sobre algumas rubricas da folha de pagamento Matérias discutidas em juízo pela empresa autuada � Renúncia ao contencioso administrativo
Com relação às alegações expendidas pelo contribuinte com o intuito demonstrar a ilegalidade/inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre algumas rubricas de sua folha de pagamento (tais como os valores pagos no primeiros 15 dias de afastamento do segurado por doença-acidente, salário-maternidade, férias e respectivo adicional de 1/3), cabe esclarecer que se trata de matérias que estão sendo discutidas pelo contribuinte no bojo do Mandado de Segurança nº 002647830.2007.4.01.3300 (numeração antiga 2007.33.00.0264934)
O Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, estabelece que a propositura de ação judicial importa em renúncia ou desistência da instância administrativa:(...).
Alegação de necessidade de lançamento
O contribuinte alega que a apresentação de GFIP não substitui o lançamento tributário, de forma que seria necessária a atuação da fiscalização para constituição do crédito tributário.
(...) E foi justamente isso que aconteceu no presente caso. A autoridade fiscal iniciou um procedimento fiscal contra o contribuinte, intimou-o para apresentar documentos e esclarecimentos, analisou os elementos apresentados e, ao final, efetuou os lançamentos, consubstanciados nos Autos de Infração nºs 37.369.0479 e 51.020.6506.
Portanto, o questionamento da empresa não tem sentido. 
Questionamentos relativos à multa constante do Auto de Infração DEBCAD nº 51.020.6506
(...) Esse Auto de Infração é objeto de outro processo administrativo fiscal, o de nº 10580.721577/201351.
Portanto, todas as alegações relacionadas a esse crédito tributário serão apreciadas apenas naquele processo (...)
Requerimentos finais � intimação a respeito da data de julgamento e sustentação oral
Quanto ao pedido de intimação a respeito da data de julgamento e de realização de sustentação oral, é necessário esclarecer que tais medidas não se mostram cabíveis na primeira instância do processo administrativo fiscal, por falta de previsão legal.
(...)
Ante todo o exposto, voto no sentido de considerar improcedente a impugnação, mantendo integralmente o Auto de Infração DEBCAD nº 37.369.047-9.
Ciente do Acórdão do Julgamento em 1ª Instância, em 22 de setembro de 2014 (fl. 447), ainda inconformado, o contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 449 a 470, em que pleiteou a improcedência total do débito ora sob análise, lastreando suas razões a partir dos seguintes tópicos:
I - Preliminarmente - matéria em recurso repetitivo - revisão e/ou retificação de lançamento - necessidade - regimento interno - lei 10.522/02;
I.I - Preliminar - Período de apuração foi objeto de fiscalização no MPF 0510100.2010.01.01268-6;
II - Da tempestividade e do efeito suspensivo;
IV - Do Mérito
IV.I - Do vício (insanável) da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração dos supostos créditos tributários;
IV.II - Da compensação Prevista no art. 66 da lei nº 8.383/91;
IV.III - Da indevida exigência de contribuição previdenciária sobre valores objeto do Mandado Segurança apresentado (15 primeiros dias de afastamento, salário-maternidade, das férias e do terço constitucional);
IV.IV - Da necessidade de conversão do julgamento em diligência.
É o relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo Relator
Por ser tempestivo e por preencher as demais condições de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
PRELIMINARES
Matéria em recurso repetitivo - Revisão e/ou retificação de lançamento - necessidade - regimento interno CARF - Lei 10.522/02.
Alega o recorrente que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STJ e STF em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista nos art. 543 B e C do Código de Processo Civil, devem ser reproduzidas pelos Conselheiros do CARF.
Afirma que, no caso em tela, a matéria discutida - não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre algumas verbas e multa confiscatória está sendo ou já foi analisada pelo STF e STJ, com repercussão geral reconhecida, o que demandaria a devolução dos presentes autos à 1ª instância para que a turma julgadora reproduzisse nos autos a decisão proferida, em particular no REsp 1.230.957, que teria sido eleito como Recurso Representativo da Controvérsia, tendo restado consolidado entendimento quanto à não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o pagamento dos primeiros 15 dias de afastamento de licença médica, do terço de férias e do aviso prévio.
Elencadas as razões recursais, é claro que equivoca-se o contribuinte. Não se discute nos autos a procedência ou não de indébitos tributários decorrentes de pagamentos indevidos ou a maior de contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas objeto de discussão judicial.
O que se tem é que a autuação decorre da não observação pelo contribuinte das limitações impostas pela legislação para exercício da prerrogativa de compensar débitos pendentes de pagamento mediante compensação com utilização de créditos decorrentes de decisão judicial.
Ou seja, a autuação não avaliou a procedência do suposto crédito apontado pelo contribuinte, terminando o procedimento de ofício em momento anterior à apuração do eventual direito creditório e à verificação de sua suficiência para extinguir a totalidade dos débitos compensados.
A competência desta Corte é a de julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (art. 1º do RICARF).
Desta forma, os limites de atuação deste Colegiado estão na verificação dos atos administrativos praticados no processo de exigência tributária, em particular para aferição de sua procedência e compatibilidade com a legislação.
A lide instaurada no presente caso versa sobre a não homologação de uma compensação tributária lastreada em crédito decorrente de decisão judicial que, à época, não havia transitado em julgado, o que afronta diretamente previsão legal contida no Código Tributário Nacional:
 Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela LC nº 104, de 2001)
Pelo comando legal acima, claro está que a compensação, no caso de crédito decorrente de decisão judicial, somente pode ser levada a termo após o seu trânsito em julgado. 
Além disso, a compensação promovida por iniciativa do próprio sujeito passivo ocorre instantaneamente, no exato momento de sua efetivação, extinguindo o crédito tributário sob condição resolutória de posterior procedimento de homologação, sendo também indiscutível que, em se tratando de contribuições previdenciárias, somente pode alcançar débitos posteriores ao surgimento do crédito.
A Autoridade Administrativa apenas homologa ou não o procedimento efetuado pelo sujeito passivo e, para tanto, verifica sua correção no momento em que seus efeitos são alcançados, ou seja, no momento da compensação.
Além da verificação do cumprimento das exigências impostas pela legislação, se estes forem plenamente atendidos, o Fisco quantifica o indébito e avalia sua eventual suficiência em relação ao débito que se pretendeu extinguir.
No caso ora sob análise, não tendo sido identificada, no momento da homologação, a ocorrência do trânsito em julgado do provimento judicial, não se chegou às fases seguintes do procedimento fiscal (quantificação do crédito e cotejo com o débito).
Assim, reconhecer a correção do procedimento de compensação por conta do trânsito em julgado superveniente, importaria assumir o risco de afirmar que o crédito foi suficiente à extinção do débito, o que pode resultar em prejuízo ao Erário, além de configurar decisão que se assemelha à compensação de ofício, cuja competência é da unidade responsável pela administração do tributo e não do julgador de 2ª instância. 
Portanto, o julgamento do REsp citado não empresta seus efeitos ao presente processo, mas pode e deve ser considerado pelo contribuinte para quantificar o seu direito creditório e promover a compensação em momento posterior ao trânsito em julgado do provimento judicial.
Situação diferente seria se o presente tratasse de cobrança de tributo lançado sobre as verbas consideradas pelo judiciário fora do campo de incidência do tributo previdenciário. Neste caso, não haveria dúvidas sobre a improcedência do lançamento. Contudo, como se viu, o imputação fiscal decorre de compensação indevida de débitos apurados sobre rubricas que não se confundem com as verbas em litígio judicial.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Período de apuração foi objeto de fiscalização no MPF 051010.2010.01.01268-6
Sustenta o recorrente a nulidade da autuação, basicamente por entender que todo e qualquer fato gerador compreendido no período teria sido homologado pelo Fisco, em razão de ter sido fiscalizada em procedimento anterior, no mesmo período.
Não assiste razão ao recorrente. A possibilidade de novo procedimento de fiscalização em face de determinado contribuinte decorre da vinculação à lei da atividade de lançamento. Identificado fato que configure infração à legislação tributária é dever do fisco promover o lançamento de ofício, independentemente de ter ou não incluído o contribuinte em programa de fiscalização anterior.
Ainda que o contribuinte fosse fiscalizado e autuado no mesmo período e sobre o mesmo tributo, não estaria a salvo de, dentro do prazo decadencial, ser objeto de novo procedimento fiscal, é o que se conclui pelos termos do Decreto 7.574/2011, que regulamenta o processo de determinação e de exigência de créditos tributários da União:
Art. 41. Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões, de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será efetuado lançamento complementar por meio da lavratura de auto de infração complementar ou de emissão de notificação de lançamento complementar, específicos em relação à matéria modificada (Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, § 3o, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o). Ver tópico (4 documentos)
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Da tempestividade e do efeito suspensivo.
A tempestividade do recurso já foi declarada no início do presente voto, resultando, por consequência, na suspensão do crédito tributário até que exaurido o trâmite administrativo previsto na legislação.
Assim, nada a prover neste tema.
Da necessidade de conversão do julgamento em diligência 
Embora seja a última matéria suscitada no recurso, por seu caráter preliminar de mérito, antecipo sua análise.
O recorrente pleiteia a conversão do julgamento em diligência com o fim de verificar: 
- se no Auto de Infração está sendo cobrada parcela indevida da contribuição previdenciária relativa aos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado ou incidente sobre 1/3 de férias;
- se os créditos tomados e suja compensação restou glosada referem-se aos valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado ou incidente sobre 1/3 de férias.
Completamente desnecessária a diligência pleiteada, seja em razão do motivo que levou à glosa das compensações (inexistência de trânsito em julgado do provimento judicial), seja em razão da Autoridade Fiscal não ter chegado à fase de avaliação do mérito do crédito pleiteado. Ademais, os valores cobrados decorrem da própria informação prestada pelo contribuinte em GFIP, razão pela qual, ainda que já ciente do provimento judicial, caso tenha calculado o montante declarado sobre as verbas que discute judicialmente, deverá considerar tal equívoco no momento de apurar o crédito passível de restituição e compensação, naturalmente nos limites da legislação e das conclusões do judiciário.
Assim, indefiro pedido de conversão do julgamento em diligência.
MÉRITO
Antes de adentrar às questões de mérito, o contribuinte faz um breve relato dos fatos que cercam a presente lide administrativa, afirmando que a decisão recorrida teria se equivocado ao entender que inexiste crédito, já que haveria a necessidade da decisão judicial transitar em julgado.
Está correta a decisão recorrida. A utilização de direito creditório pelos contribuintes demanda a convicção de sua liquidez e certeza, sendo certo que, enquanto não transitado em julgado o provimento judicial que tenha reconhecido um indébito tributário, não há que se falar em liquidez e certeza do crédito. Daí a espírito do art. 170-A do CTN já citado alhures.
Do vício (insanável) da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração dos supostos créditos tributários. 
Alega o recorrente que a autoridade fiscal não considerou os argumentos e documentos apresentados pela parte recorrente, principalmente os contábeis, que, supostamente, comprovam a regularidade da empresa perante o Fisco. O Agente Fiscal não observou, ainda, o entendimento judicial e o entendimento deste Conselho em relação às rubricas que estão sendo cobradas, bem como o procedimento realizado pelo contribuinte.
Afirma que os valores compensados decorrem de contribuições incidentes sobre os 15 primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como a título de salário-maternidade, férias, adicional de 1/3 e outras.
Sustenta que sendo tais valores pagos indevidamente, conforme demonstrado em ações mandamentais e decisões proferidas em sede de recurso repetitivo, não pode ser a recorrente compelida ao pagamento da contribuição à margem da legislação tributária sobre os valores em debate, bem como efetuar a compensação das respectivas quantias pretéritas indevidamente pagas.
Aduz que teria obtido decisão favorável em sede de Mandado de Segurança, que poderia ser executada imediatamente, sem a necessidade de trânsito em julgado.
Resumidos os argumentos do recurso sobre o tema, como já expresso acima, não houve qualquer manifestação da Autoridade Fiscal sobre o mérito do direito creditório que o contribuinte entende devido. O que se identificou foi que suposto direito teria sido utilizado antes do trânsito em julgado da decisão judicial em que se funda.
Os precedentes judiciais ou administrativos juntados no curso do procedimento fiscal não podem ser avaliados pelo Auditor-Fiscal considerando sua convicção pessoal sobre o tema, exclusivamente por este exercer atividade plenamente vinculada e, em particular, em razão da discussão judicial sobre a regularidade ou não da incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas em comento, o que, considerando a supremacia da decisão judicial sobre a administrativa, impõe que seja acatado os exatos termos do provimento judicial.
Não merece prosperar a tese da defesa de que, por se tratar de ação mandamental, poderia executar a decisão exarada em sede de Mandado de Segurança independentemente de trânsito em julgado. Senão, vejamos o que decidiu o Magistrado, em 28 de fevereiro de 2008 (fl. 235):
Do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada para:
a) declarar a inexistência de relação jurídica entre a Impetrante e a autoridade coatora que a obrigue ao pagamento da contribuição previdenciária incidente tão somente sobre o auxílio doença pago diretamente por ela aos seus empregados (quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doente ou acidentados), bem como do adicional de férias (1/3);
b) assegurar à Impetrante o direito de compensar, sem a incidência dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 e IN nº 600/2005, e, após o trânsito em julgado, na forma do art. 74 da Lei 9.430/96 e da IN 210/2012, os valores recolhidos a título das referidas contribuições incidentes sobre o auxílio doença pago diretamente por ela aos seus empregados, bem como do adicional de férias (1/3), com as parcelas vincendas de quaisquer tributos ou contribuições sob administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil, facultando-se à Administração a conferência das quantias, atualizando seus créditos pela Selic.
Portanto, a execução imediata do provimento judicial não afastaria a necessidade de aguardar o seu trânsito em julgado e indica, sem a menor sombra de dúvidas que o recorrente, a despeito de ter pleno conhecimento dos limites do que lhe foi concedido judicialmente, ousou, já a partir do mês 04/2008, a valer-se do crédito ainda precário para reduzir, mediante compensação, o tributo que deveria recolher (fl. 258 e ss).
Por fim, frise-se que os valores que se exigem no presente processo não são relativos a cobrança do tributo previdenciário sobre as verbas discutidas judicialmente, mas são as contribuições regulares calculadas pelo recorrente e, indevidamente, compensadas antes do trânsito em julgado do provimento judicial que lhe deu amparo. Sendo certo que o crédito decorrente do provimento judicial poderá ainda ser pelo contribuinte utilizado, desde que sempre observando as limitações impostas pela legislação e pelo próprio provimento judicial.
Assim, nego provimento ao recurso no presente tema.
Da compensação prevista no art. 66 da Lei 8.383/91
Alega o recorrente que, ao contrário do que decidiu a Delegacia de Julgamento, não haveria vedação ao aproveitamento do tributo objeto de contestação judicial antes do trânsito em julgado, já que o procedimento realizado teria fundamento no art. 66 da Lei 8.383/91, nas decisões judiciais e no entendimento deste Conselho.
Desnecessárias maiores considerações sobre essa questão, pois, como se viu no tema anterior, a necessidade de aguardar o trânsito em julgado está estampada no corpo do provimento judicial, cuja observância é obrigatória administrativamente, em razão da supremacia da decisão judicial sobre a administrativa.
Ainda assim, não identifico como afastar o teor do provimento judicial e do art. 170-A do Código Tributário Nacional em razão do que prevê o art. 66 da lei 8.383/94, que assim dispõe:
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. 
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 
§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
 § 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 
Ora, ainda que a compensação seja efetuada pelo próprio interessado, como também ocorre em relação a quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, é certo que a utilização de tal instituto não poderá se dar sem observação do que prevê o Código Tributário Nacional, que, ressalte-se, é quem relaciona a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário (art. 156, incido II), configurando norma geral em matéria trituraria, recepcionado pela atual Constituição Federal com status de lei complementar, cujo conteúdo orienta o exercício da tributação por todos os entres tributantes.
Assim, nada a prover neste tema.
Da indevida exigência da contribuição previdenciária sobre valores objeto do mandado de segurança (primeiros 15 dias de afastamento dos funcionários doentes ou acidentados; salário maternidade; férias e do 1/3 Constitucional)
Embora o contribuinte tenha tratado de forma segregada cada rubrica especificada no título, deixo de tratar dos temas, seja em razão da discussão não se mostrar útil à lide em tela, já que a autuação decorre da não observação da limitação do art. 170-A do CTN, seja em razão de que os argumentos objetivam demonstrar a não incidência do tributo previdenciário sobre tais verbas, no que se confunde com a discussão levada ao crivo do judiciário, o que impõe reconhecer a renúncia à instância administrativa, nos termos da Súmula Carf nº 01. 
Conclusão
Por tudo que consta nos autos, bem assim em razão das razões e fundamentos legais acima expressos, nego provimento ao recurso voluntário.
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva
Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes 0s
Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

O presente processo trata de Auto de Infracdo decorrente da glosa de
compensac¢ado de contribui¢des previdenciarias identificadas no periodo de abril a dezembro de
2008, incluindo o 13° salario, que deu origem ao DEBCAD 37.369.047-9, cujo montante
langado, consolidado até fevereiro de 2013, alcangcou R$ 898.316,98, incluindo juros e multa
de mora.

No mesmo procedimento, foi exigida multa isolada por inser¢ao de créditos
indevidos em Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social - GFIP, que
originou 0 DEBCAD 51.020.650-6, tratado nos autos do processo10580.721577/2013-51.

O Relatorio Fiscal de fl. 14 a 20 aponta os seguintes motivos para a
constitui¢ao, de oficio, do crédito tributario:

- que as compensagdes efetuadas pelo contribuinte, lastreadas em crédito
decorrente de valores pagos incidentes sobre salario maternidade, foram realizadas com base
em créditos inexistentes, j& que a agdo judicial em que se discutiu a matéria resultou em
decisdo desfavoravel ao contribuinte (item 3.1.2, fl. 14);

- que as compensagdes efetuadas pelo contribuinte, lastreadas em crédito
decorrente de valores pagos incidentes sobre o adicional de 1/3 de férias, apesar de sentenca
favoravel proferida nos autos do MS n° 0026478-30.2007.4.01.3300, foram efetuadas
indevidamente, ja que o provimento judicial condiciona a compensag¢ao ao julgamento em
definitivo da lide, nos termos do disposto no art. 170-A da Lei 5.172/66 - CTN, (item 3.1.3, fl.
15);

Houve lavratura de Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria a empresa Centro
Escolar Aquarius Ltda, por restar caracterizada a existéncia de Grupo Econdmico, em razao
constatacdo de direcdo, controle ou administragdo exercida pelos mesmos administradores e
por serem as empresas interligadas, utilizando, alternada e concomitantemente, os mesmo
empregados, possuindo o mesmo objeto social e estrutura organizacional.

Ademais, houve imputacdo de responsabilizagdo solidaria pelo crédito
tributdrio aos socios administradores.

Ciente do Auto de Infragdo em 05 de marco de 2013, conforme fl. 02,
inconformado, o autuado apresentou, tempestivamente, a impugnagdo de fl. 355 a 393, que
assim foi relatada pela Decisdo a quo:

- Preliminarmente, alega que a autuac¢do é nula de pleno direito
porque o periodo objeto da fiscalizagdo ja havia sido fiscalizado.
Afirma que em 26/10/2010, através do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF n° 0510100.2010.01268-6, foi
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iniciado um procedimento de fiscalizagdo referente as
contribui¢coes previdenciarias relativas ao periodo de 06/2006 a
1272008, cujo encerramento ocorreu no dia 05/12/2011. Destaca
que depois de encerrada essa fiscalizag¢do, no dia 07/02/2012, o
Auditor-Fiscal autuante iniciou nova fiscalizacdo referente ao
mesmo  tributo e aos mesmos  fatos (MPF n°
0510100.2012.00099-5), analisando a mesma documentagdo do
periodo compreendido entre 04/2008 a 12/2008, o que configura
vicio formal e implica nulidade da autuagdo.

- Ainda em preliminar, afirma que em nenhum momento o
autuante afastou a existéncia dos créditos da empresa e que o
procedimento de compensagdo foi feito pelo instrumento previsto
na legislacao (GFIP), conforme previsto no art. 44 da IN RFB n°
900. Alega que ha divergéncia no Auto de Infragdo, pois a
autoridade fiscal enquadrou o procedimento do contribuinte
como ‘falso” a fim de aplicar a multa de 150%, mas ndo
analisou o procedimento de compensagcdo em si (homologagdo
ou ndo homologagdo) e simplesmente afastou o quantum
declarado pelo contribuinte. Afirma que a aplica¢do do artigo
170-4A do CTN em agoes de mandado de seguranca é uma
atecnia, e nesse sentido cita entendimento da 8¢ Turma do
Tribunal Regional Federal da 1° Regido. Argumenta que o art.
170-A poderia ser suscitado no mdximo para ndo homologar a
compensagdo realizada, mas ndo para enquadrar a declaragdo
como falsa. Assevera que a falsidade da declara¢do ocorre
quando a justificativa apresentada para a compensagdo é uma e
o apurado é outro, sendo que no presente caso as justificativas e
toda a documentagdo solicitada foram apresentadas no decorrer
da fiscaliza¢do e o Relatorio Fiscal é muito claro no sentido de
que os valores levantados e glosados foram apurados nas GFIP.
Diante deste cenario, conclui que os Autos de Infragdo sdo nulos
de pleno direito, haja vista que o enquadramento legal ndo foi
adotado corretamente.

- Alega que a impugnacdo suspende a exigibilidade do crédito
tributdrio, o qual s6 podera ser considerado definitivamente
constituido apos o encerramento do processo administrativo
fiscal. Afirma que antes disso ndo se podera de modo algum
atribuir-se ao contribuinte a prdtica de algum crime fiscal e cita
diversas decisoes do STF nesse sentido. Por isso, conclui que a
Representagdo Fiscal para Fins Penais devera ficar no ambito
da Secretaria da Receita Federal do Brasil até o esgotamento
final da via administrativa e, ainda, até o final do prazo para o
contribuinte pagar ou parcelar o tributo.

- No mérito, esclarece que as compensagoes foram efetuadas
com utilizagdo dos créditos oriundos dos autos de Mandado de
Seguranga n’ 2007.33.00.0264934, impetrado pela empresa para
contestar a incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre os
valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do
funcionario doente ou acidentado, bem como sobre os valores
pagos a titulo de salario-maternidade, férias, adicional de férias
de 1/3 (terco constitucional) e aviso prévio indenizado. Afirma
que, conforme foi indicado no proprio Relatorio Fiscal, a



empresa obteve éxito na referida agdo, tendo portanto o direito
de ndo mais pagar sobre as verbas discutidas, bem como de
compensar os créditos decorrentes dos pagamentos indevidos, na
forma declarada nas GFIPs pertinentes ao periodo em questdo.

- Destaca que a empresa cumpriu todas as suas obrigacoes
fiscais, sendo prova disso os diversos documentos que foram
apresentados no decorrer da fiscalizagdo (copias das decisoes
proferidas nos mandados de seguranca, planilhas de memorias
de calculo e GFIPs), os quais demonstraram que a impugnante
esta adimplente com o fisco previdenciario, pois cumpriu todos
o0s seus deveres principais e instrumentais.

- Discorre sobre a base de cadlculo das contribuicées
previdencidrias, citando o art. 195 da Constituicdo Federal, o
art. 22 da Lei 8.212/91 e também diversos dispositivos da
Instrugdo Normativa RFB n° 971/2009. Destaca que a incidéncia
da contribui¢do patronal limita-se aos valores pagos aos
segurados como retribui¢cdo ao trabalho efetivo ou potencial.
Afirma que ja se tentou, através das Medidas Provisorias 1.523-
13 e 1.596-14, ampliar a hipotese tributiria para além dos
valores pagos como contraprestagdo de servicos, contudo essa
ampliagdo foi prontamente obstada pelo Pleno do Supremo
Tribunal Federal, na ADIN n° 1659-6, e depois acabou sendo
expressamente rejeitada quando da conversdo da MP em lei.
Diante disso, conclui que a exigéncia de contribuigoes sobre as
importancias pagas nos primeiros 15 dias de afastamento do
empregado por doenga ou acidente, sobre os valores pagos a
titulo de férias gozadas e adicional de 1/3 de férias e sobre os
valores pagos a titulo de saldario-maternidade constitui inegavel
ofensa ao principio da legalidade estrita e ao historico
legislativo e jurisprudencial, pois nas referidas situagoes é obvio
que o empregado ndo presta servicos nem fica a disposi¢do da
empresa.

- Discorre especificamente sobre a natureza de cada uma das
verbas acima mencionadas, visando a demonstrar que as
mesmas ndo tém natureza de contraprestagcdo pelo trabalho e
ndo concretizam a hipotese legal de incidéncia. Para corroborar
sua tese, cita julgados dos Tribunais Regionais Federais e do
Superior Tribunal de Justica. Afirma que o fisco sustenta a
exigéncia da contribui¢do previdenciaria patronal sobre salario-
maternidade,férias gozadas e respectivo adicional de 1/3 com o
argumento de que esses valores integram o saldrio-de-
contribui¢do, quando é certo que o saldario-de-contribuicdo é
base de calculo apenas da contribuig¢do devida pelos segurados,
e ndo da contribui¢do patronal (conforme disposto no art. 20 da
Lei 8.212/91). Defende que as peculiaridades do saldrio de
contribuicdo ndo podem ser invocadas para justificar a
incidéncia das contribuigoes a cargo do empregador.

- Afirma que a compensac¢do facultada pelo art. 66 da Lei
8.383/91 ocorre no dmbito do langamento por homologagdo e
independe de autorizagdo da Administragdo Publica, cuja
participagcdo na operagdo cinge-se a posterior revisdo, com a
possivel homologacdo ou com o langamento em razdo da
discordancia total ou parcial com a compensacdo realizada.
Assevera que essa hipotese ndo se confunde com a modalidade
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de compensagdo prevista nos artigos 170 e 170-A do Codigo
Tributdario Nacional, que cuida da compensag¢do realizada
diretamente pelos agentes fiscais, a pedido do contribuinte,
extinguindo crédito tributario ja constituido, nos termos do art.
156, 1I, do CTN. Anota que a distingdo entre esses regimes de
compensagdo tem sido destacada pelo Superior Tribunal de
Justica e, por fim, conclui que a Administragdo ndo pode
vincular o procedimento de compensacdo efetuado pelo
contribuinte ao transito em julgado da decisdo judicial.

- Alega que a apresentagcdo de GFIP é apenas uma obriga¢do
acessoria do contribuinte, que ndo substitui a constituicdo do
crédito tributario por meio do langamento, ato administrativo
vinculado e obrigatorio atribuido de maneira privativa a
autoridade fiscal (art. 142 do CTN). Afirma que é fungdo do
sujeito ativo da obrigagdo tributaria, em caso de averiguagdo de
auséncia de pagamento ou de compensagoes indevidas, proceder
ao langamento de oficio e notificar o sujeito passivo. Argumenta
que o contribuinte, ao informar em GFIP a suspensdo de
pagamento com fundamento em processos judiciais, ndo pratica
nenhum ato tendente a constituir o crédito tributdrio, e portanto
ndo ha razdo para que o Fisco proceda a inscrigdo em divida
ativa e a respectiva cobranga de seus créditos.

- Contesta a multa aplicada no Auto de Infragdo DEBCAD n°
51.020.6506, afirmando que se a obrigagdo principal é indevida
também ndo ha que se falar em multa acessoria. Aléem disso,
alega que a multa aplicada é flagrantemente inconstitucional,
porque viola os principios do ndo-confisco, da capacidade
contributiva, da isonomia, da proporcionalidade, da
razoabilidade e da moralidade.

Ao final, com base nesses argumentos, a empresa pediu que seja
dado provimento a impugnacgdo e que seja julgado improcedente
o Auto de Infragdo. Requereu também a intimag¢do do seu
patrono para a realizagdo da oportuna sustentagdo oral por
ocasido do julgamento da impugnagdo.

Debrugada sobre os argumentos expressos na impugnacgdo, a Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba/PR, por unanimidade de votos, concluiu
pela sua improcedéncia, mantendo integralmente o crédito tributario lancado. As conclusdes do
Julgador de 1? instancia podem ser assim resumidas:

Preliminares

Periodo objeto da fiscalizacdo

O fato de o periodo fiscalizado ja ter sido objeto de fiscalizagdo
anterior ndo acarreta nenhum vicio no crédito tributario.
Inexiste previsdo legal de “homologagdo” de fatos analisados e
ndo glosados em fiscalizagdes anteriores. Ao contrario, em
virtude da indisponibilidade do interesse publico e tendo em
vista o cardter vinculado e obrigatorio da atividade
administrativa de langamento, a Fiscalizagdo pode e deve
constituir o crédito tributario correspondente a todas as



infragoes que porventura sejam apuradas, desde que ndo tenha
decorrido o prazo decadencial (Codigo Tributario Nacional,
artigos 142 e 149).

Questoes relativas a andlise da compensacdo

(..) O fato de a compensagdo ter sido feita através do
instrumento previsto na legislacdo (GFIP) ndo impede que a
fiscalizagdo desconsidere esse procedimento e constitua o
crédito tributario dai decorrente. Alias, em nenhum momento a
autoridade fiscal afirmou que o motivo da glosa da compensagdo
teria sido a inadequacgdo do instrumento utilizado. A descrig¢do
dos fatos e fundamentos juridicos constantes do Relatorio Fiscal
deixa claro que o motivo da glosa foi a inexisténcia dos créditos
informados em GFIP pela empresa autuada.

Ao contrario do que afirma a impugnante, a fiscaliza¢do afastou
sim a existéncia e validade dos créditos da empresa. Isso foi feito
de forma expressa nos itens 3.1.1 a 3.1.6: (...)

Conseqiientemente, também se mostra equivocada a alegagdo de
que a fiscalizagdo ndo teria analisado “o procedimento de
compensagdo em si”. O trecho do Relatorio Fiscal acima citado
deixa claro que as compensagoes foram devidamente analisadas,
tendo a fiscalizagdo concluido que a mesma foi feita em
desacordo com o art. 170-A do Codigo Tributario Nacional. (...)

Portanto, entendo que as preliminares de nulidade devem ser
rejeitadas. O Auto de Infra¢do esta devidamente motivado e ndo
possui nenhum vicio que possa acarretar a nulidade dos Autos
de Infragado. (...)

Representacdo Fiscal para Fins Penais

Por fim, no que tange as alegacgoes relativas a Representagdo
Fiscal para Fins Penais, é necessario esclarecer que se trata de
materia que esta fora do dmbito de atribuicoes das Delegacias
da Receita Federal do Brasil de Julgamento — DRJ.

Mérito

Compensacdo indevida

(..) Em consulta ao site do Tribunal Regional Federal da 1°
Regido (www.trfl.jus.br) e as copias de decisoes judiciais
anexadas no presente processo, ¢ possivel verificar que a
empresa teve decisdo parcialmente favoravel na primeira e na
segunda instancia.

O pedido da autora foi julgado improcedente em relagdo ao
salario-maternidade e procedente em relacdo ao adicional de um
terco de férias. Contudo essas decisOes ndo transitaram em
julgado, pois a Fazenda Nacional interpos recurso especial, o
qual se encontra sobrestado aguardando julgamento de recurso
representativo da controvérsia no Superior Tribunal de Justica
(sistematica dos recursos repetitivos).

(...) Portanto, o simples fato de o processo judicial movido pela
empresa autuada ainda estar em andamento ja é suficiente para
evidenciar que o procedimento de compensag¢do efetuado estd em
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desacordo com a lei, pois foi efetuado antes do trdnsito em
Jjulgado da decisdo judicial relativa as contribui¢des discutidas,
o que configura afronta direta ao artigo 170-A do Codigo
Tributdrio Nacional.

A autuada alega que a limitacdao do artigo 170-A do CTN ndo
seria aplicavel aos tributos discutidos por meio de mandado de
segurang¢a, nem ds compensagoes efetuadas na sistemdtica do

langamento por homologacdao (com base no art. 66 da Lei n°
8.383/91).

Contudo, essa alegacdo ndo tem como prosperar, pois o
condicionamento da compensagdo ao trdnsito em julgado da
decisdo, previsto no artigo 170-A do CTN, aplica-se a toda e
qualquer modalidade de compensagdo e a todo e qualquer tipo
de agdo judicial.

(...) Portanto, a glosa das compensacoes efetuadas pela empresa
nas competéncias do periodo de 04/2008 a 13/2008 esta correta
e a exigéncia constante do Auto de Infragio DEBCAD n°
37.369.0479 deve ser mantida integralmente.

Questionamentos relativos ds contribuicdes incidentes sobre
algumas rubricas da folha de pagamento Matérias discutidas em
juizo _pela empresa autuada — Renuncia ao contencioso
administrativo

Com relagdo as alegagoes expendidas pelo contribuinte com o
intuito demonstrar a ilegalidade/inconstitucionalidade das
contribui¢coes previdencidrias incidentes sobre algumas rubricas
de sua folha de pagamento (tais como os valores pagos no
primeiros 15 dias de afastamento do segurado por doenca-
acidente, saldrio-maternidade, férias e respectivo adicional de
1/3), cabe esclarecer que se trata de matérias que estdo sendo
discutidas pelo contribuinte no bojo do Mandado de Seguranga
n’ 002647830.2007.4.01.3300 (numeragdo antiga
2007.33.00.0264934)

O Decreto n°7.574, de 29/09/2011, que regulamenta o processo
de determinacgdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido,
estabelece que a propositura de agdo judicial importa em
renuncia ou desisténcia da instancia administrativa:(...).

Alegacdo de necessidade de lancamento

O contribuinte alega que a apresentag¢do de GFIP ndo substitui o
lancamento tributdrio, de forma que seria necessdria a atuagdo
da fiscaliza¢do para constitui¢do do crédito tributario.

(...) E foi justamente isso que aconteceu no presente caso. A
autoridade fiscal iniciou um procedimento fiscal contra o
contribuinte, intimou-o para apresentar documentos e
esclarecimentos, analisou os elementos apresentados e, ao final,
efetuou os langamentos, consubstanciados nos Autos de Infrag¢do
n’ 37.369.0479 e 51.020.6506.



Portanto, o questionamento da empresa ndo tem sentido.

Questionamentos _relativos _a _multa constante _do Auto de
Infracdo DEBCAD n°51.020.6506

(..) Esse Auto de Infragdo é objeto de outro processo
administrativo fiscal, o de n° 10580.721577/201351.

Portanto, todas as alegacoes relacionadas a esse crédito
tributario serdo apreciadas apenas naquele processo (...)

Requerimentos finais — intimacdo a_respeito da data de
julgamento e sustentacdo oral

Quanto ao pedido de intimagdo a respeito da data de julgamento
e de realiza¢do de sustentag¢do oral, é necessario esclarecer que
tais medidas ndo se mostram cabiveis na primeira instancia do
processo administrativo fiscal, por falta de previsdo legal.

()

Ante todo o exposto, voto no sentido de considerar improcedente
a impugnag¢do, mantendo integralmente o Auto de Infracdo
DEBCAD n°37.369.047-9.

Ciente do Acordao do Julgamento em 1? Instancia, em 22 de setembro de
2014 (fl. 447), ainda inconformado, o contribuinte apresentou o recurso voluntario de fl. 449 a
470, em que pleiteou a improcedéncia total do débito ora sob analise, lastreando suas razdes a
partir dos seguintes topicos:

I - Preliminarmente - matéria em recurso repetitivo - revisdo e/ou
retificacio de lancamento - necessidade - regimento interno - lei 10.522/02;

LI - Preliminar - Periodo de apuracdo foi objeto de fiscalizacao no MPF
0510100.2010.01.01268-6;

II - Da tempestividade e do efeito suspensivo;
1V - Do Mérito

IV.I - Do vicio (insanavel) da autuacao em razao da auséncia de correlacio
logica entre os valores lancados e a base de cdlculo utilizada para apuragdo dos supostos
créditos tributarios;

1V.II - Da compensacgdo Prevista no art. 66 da lei n° 8.383/91;

IV.III - Da indevida exigéncia de contribuicao previdenciaria sobre
valores objeto do Mandado Seguranca apresentado (15 primeiros dias de afastamento,
salario-maternidade, das férias e do terco constitucional);

IV.IV - Da necessidade de conversao do julgamento em diligéncia.

E o relatério necessario.

Voto
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Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo Relator

Por ser tempestivo e por preencher as demais condi¢des de admissibilidade,
conhego do Recurso Voluntario.

PRELIMINARES

Matéria em recurso repetitivo - Revisao e/ou retificacio de lancamento -
necessidade - regimento interno CARF - Lei 10.522/02.

Alega o recorrente que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo STJ
e STF em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista nos art. 543 B e C do Codigo de
Processo Civil, devem ser reproduzidas pelos Conselheiros do CARF.

Afirma que, no caso em tela, a matéria discutida - ndo incidéncia da
contribui¢do previdenciaria patronal sobre algumas verbas e multa confiscatdria estd sendo ou
ja foi analisada pelo STF e STJ, com repercussao geral reconhecida, o que demandaria a
devolugdo dos presentes autos a 1* instancia para que a turma julgadora reproduzisse nos autos
a decisdo proferida, em particular no REsp 1.230.957, que teria sido eleito como Recurso
Representativo da Controvérsia, tendo restado consolidado entendimento quanto a nao
incidéncia da contribui¢do previdenciaria patronal sobre o pagamento dos primeiros 15 dias de
afastamento de licenca médica, do terco de férias e do aviso prévio.

Elencadas as razdes recursais, ¢ claro que equivoca-se o contribuinte. Nao se
discute nos autos a procedéncia ou nao de indébitos tributirios decorrentes de pagamentos
indevidos ou a maior de contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre as verbas objeto de
discussdo judicial.

O que se tem ¢ que a autuacdo decorre da nao observagao pelo contribuinte
das limitacdes impostas pela legislagdo para exercicio da prerrogativa de compensar débitos
pendentes de pagamento mediante compensacdo com utilizagdo de créditos decorrentes de
decisdo judicial.

Ou seja, a autuagdo ndo avaliou a procedéncia do suposto crédito apontado
pelo contribuinte, terminando o procedimento de oficio em momento anterior a apuracdo do
eventual direito creditério e a verificagdo de sua suficiéncia para extinguir a totalidade dos
débitos compensados.

A competéncia desta Corte ¢ a de julgar recursos de oficio e voluntario de
decisdo de 1? instancia, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a
aplicacdo da legislacdo referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (art. 1° do RICARF).

Desta forma, os limites de atuagdo deste Colegiado estdo na verificagcdo dos
atos administrativos praticados no processo de exigéncia tributaria, em particular para afericao
de sua procedéncia e compatibilidade com a legislacao.

A lide instaurada no presente caso versa sobre a nao homologacao de uma
compensac¢ao tributaria lastreada em crédito decorrente de decisdo judicial que, a época, ndo
havia transitado em julgado, o que afronta diretamente previsao legal contida no Codigo
Tributario Nacional:



Art.  170-A. E vedada a compensacio mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestag¢do judicial pelo
sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva
decisdo judicial. (Artigo incluido pela LC n° 104, de 2001)

Pelo comando legal acima, claro esta que a compensacao, no caso de crédito
decorrente de decisdo judicial, somente pode ser levada a termo apds o seu transito em julgado.

Além disso, a compensacdo promovida por iniciativa do préprio sujeito
passivo ocorre instantaneamente, no exato momento de sua efetivacao, extinguindo o crédito
tributario sob condi¢do resolutdria de posterior procedimento de homologagdo, sendo também
indiscutivel que, em se tratando de contribuigdes previdencidrias, somente pode alcancar
débitos posteriores ao surgimento do crédito.

A Autoridade Administrativa apenas homologa ou ndo o procedimento
efetuado pelo sujeito passivo e, para tanto, verifica sua corre¢do no momento em que seus
efeitos sdo alcancados, ou seja, no momento da compensagao.

Além da verificagdo do cumprimento das exigéncias impostas pela
legislagdo, se estes forem plenamente atendidos, o Fisco quantifica o indébito e avalia sua
eventual suficiéncia em relacdo ao débito que se pretendeu extinguir.

No caso ora sob analise, ndo tendo sido identificada, no momento da
homologag¢do, a ocorréncia do transito em julgado do provimento judicial, ndo se chegou as
fases seguintes do procedimento fiscal (quantificacao do crédito e cotejo com o débito).

Assim, reconhecer a correcdo do procedimento de compensacao por conta do
transito em julgado superveniente, importaria assumir o risco de afirmar que o crédito foi
suficiente a extingdo do débito, o que pode resultar em prejuizo ao Erério, além de configurar
decisdo que se assemelha a compensacao de oficio, cuja competéncia ¢ da unidade responsavel
pela administrag¢@o do tributo e ndo do julgador de 2% instancia.

Portanto, o julgamento do REsp citado ndo empresta seus efeitos ao presente
processo, mas pode e deve ser considerado pelo contribuinte para quantificar o seu direito
creditério e promover a compensacao em momento posterior ao transito em julgado do
provimento judicial.

Situacao diferente seria se o presente tratasse de cobranca de tributo langado
sobre as verbas consideradas pelo judiciario fora do campo de incidéncia do tributo
previdencidrio. Neste caso, ndo haveria duvidas sobre a improcedéncia do langcamento.
Contudo, como se viu, o imputacdo fiscal decorre de compensagdo indevida de débitos
apurados sobre rubricas que ndo se confundem com as verbas em litigio judicial.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

Periodo de apuracio foi objeto de fiscalizacio no MPF
051010.2010.01.01268-6

Sustenta o recorrente a nulidade da autuagdo, basicamente por entender que
todo e qualquer fato gerador compreendido no periodo teria sido homologado pelo Fisco, em
razao de ter sido fiscalizada em procedimento anterior, no mesmo periodo.

Nao assiste razdo ao recorrente. A possibilidade de novo procedimento de
fiscalizacdo em face de determinado contribuinte decorre da vinculacdo a lei da atividade de
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langamento. Identificado fato que configure infragdo a legislagdo tributaria ¢ dever do fisco
promover o langamento de oficio, independentemente de ter ou nao incluido o contribuinte em
programa de fiscalizagdo anterior.

Ainda que o contribuinte fosse fiscalizado e autuado no mesmo periodo e
sobre 0 mesmo tributo, ndo estaria a salvo de, dentro do prazo decadencial, ser objeto de novo
procedimento fiscal, ¢ o que se conclui pelos termos do Decreto 7.574/2011, que regulamenta o
processo de determinagdo e de exigéncia de créditos tributarios da Unido:

Art. 41. Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias
realizados no curso do processo, forem verificadas incorregoes,
omissoes ou inexatidoes, de que resultem agravamento da
exigéncia inicial, inovag¢do ou alteracdo da fundamentagao legal
da exigéncia, sera efetuado langamento complementar por meio
da lavratura de auto de infragdo complementar ou de emissao de
notificagdo de langamento complementar, especificos em relagdo
a matéria modificada (Decreto no 70.235, de 1972, art. 18, § 3o,
com a redagdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o). Ver
topico (4 documentos)

Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Da tempestividade e do efeito suspensivo.

A tempestividade do recurso ja foi declarada no inicio do presente voto,
resultando, por consequéncia, na suspensao do crédito tributario até que exaurido o tramite
administrativo previsto na legislacao.

Assim, nada a prover neste tema.
Da necessidade de conversdo do julgamento em diligéncia

Embora seja a ultima matéria suscitada no recurso, por seu carater preliminar
de mérito, antecipo sua andlise.

O recorrente pleiteia a conversao do julgamento em diligéncia com o fim de
verificar:

- se no Auto de Infracdo esta sendo cobrada parcela indevida da contribuigao
previdencidria relativa aos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou
acidentado ou incidente sobre 1/3 de férias;

- se os créditos tomados e suja compensagdo restou glosada referem-se aos
valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado ou
incidente sobre 1/3 de férias.

Completamente desnecessaria a diligéncia pleiteada, seja em razao do motivo
que levou a glosa das compensagdes (inexisténcia de transito em julgado do provimento
judicial), seja em razao da Autoridade Fiscal ndo ter chegado a fase de avaliagcdo do mérito do
crédito pleiteado. Ademais, os valores cobrados decorrem da prépria informagdo prestada pelo
contribuinte em GFIP, razao pela qual, ainda que ja ciente do provimento judicial, caso tenha
calculado o montante declarado sobre as verbas que discute judicialmente, devera considerar



tal equivoco no momento de apurar o crédito passivel de restituicdo e compensagdo,
naturalmente nos limites da legislagdo e das conclusdes do judiciario.

Assim, indefiro pedido de conversao do julgamento em diligéncia.
MERITO

Antes de adentrar as questdes de mérito, o contribuinte faz um breve relato
dos fatos que cercam a presente lide administrativa, afirmando que a decisdo recorrida teria se
equivocado ao entender que inexiste crédito, ja que haveria a necessidade da decisdo judicial
transitar em julgado.

Estd correta a decisdo recorrida. A utilizacdo de direito creditorio pelos
contribuintes demanda a convic¢ao de sua liquidez e certeza, sendo certo que, enquanto nao
transitado em julgado o provimento judicial que tenha reconhecido um indébito tributario, ndo
ha que se falar em liquidez e certeza do crédito. Dai a espirito do art. 170-A do CTN ja citado
alhures.

Do vicio (insanavel) da autuacio em razdo da auséncia de correlacao
logica entre os valores lancados e a base de calculo utilizada para apuraciao dos supostos
créditos tributarios.

Alega o recorrente que a autoridade fiscal ndo considerou os argumentos e
documentos apresentados pela parte recorrente, principalmente os contabeis, que,
supostamente, comprovam a regularidade da empresa perante o Fisco. O Agente Fiscal nao
observou, ainda, o entendimento judicial e o entendimento deste Conselho em relagdo as
rubricas que estdo sendo cobradas, bem como o procedimento realizado pelo contribuinte.

Afirma que os valores compensados decorrem de contribui¢cdes incidentes
sobre os 15 primeiros dias de afastamento do funcionario doente ou acidentado, bem como a
titulo de salario-maternidade, férias, adicional de 1/3 e outras.

Sustenta que sendo tais valores pagos indevidamente, conforme demonstrado
em acoes mandamentais e decisdes proferidas em sede de recurso repetitivo, nao pode ser a
recorrente compelida ao pagamento da contribuicdo a margem da legislacdo tributaria sobre os
valores em debate, bem como efetuar a compensagdo das respectivas quantias pretéritas
indevidamente pagas.

Aduz que teria obtido decisdao favoravel em sede de Mandado de Seguranga,
que poderia ser executada imediatamente, sem a necessidade de transito em julgado.

Resumidos os argumentos do recurso sobre o tema, como ja expresso acima,
ndo houve qualquer manifestacdo da Autoridade Fiscal sobre o mérito do direito creditorio que
o contribuinte entende devido. O que se identificou foi que suposto direito teria sido utilizado
antes do transito em julgado da decisdo judicial em que se funda.

Os precedentes judiciais ou administrativos juntados no curso do
procedimento fiscal ndo podem ser avaliados pelo Auditor-Fiscal considerando sua convicgdo
pessoal sobre o tema, exclusivamente por este exercer atividade plenamente vinculada e, em
particular, em razdo da discussdo judicial sobre a regularidade ou ndo da incidéncia de
contribui¢des previdenciarias sobre as verbas em comento, o que, considerando a supremacia
da decisdo judicial sobre a administrativa, impde que seja acatado os exatos termos do
provimento judicial.
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Nao merece prosperar a tese da defesa de que, por se tratar de agdo
mandamental, poderia executar a decisdo exarada em sede de Mandado de Seguranca
independentemente de transito em julgado. Sendo, vejamos o que decidiu o Magistrado, em 28
de fevereiro de 2008 (fl. 235):

Do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANCA
pleiteada para:

a) declarar a inexisténcia de relagdo juridica entre a Impetrante
e a autoridade coatora que a obrigue ao pagamento da
contribui¢do previdencidria incidente tdo somente sobre o
auxilio doenca pago diretamente por ela aos seus empregados
(quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doente ou
acidentados), bem como do adicional de férias (1/3);

b) assegurar a Impetrante o direito de compensar, sem a
incidéncia dos artigos 3°e 4°da LC 118/2005 e IN n° 600/2005,
e, apds o transito em julgado, na forma do art. 74 da Lei
9.430/96 e da IN 210/2012, os valores recolhidos a titulo das
referidas contribuicoes incidentes sobre o auxilio doeng¢a pago
diretamente por ela aos seus empregados, bem como do
adicional de férias (1/3), com as parcelas vincendas de
quaisquer tributos ou contribui¢oes sob administra¢do da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, facultando-se a
Administragdo a conferéncia das quantias, atualizando seus
créditos pela Selic.

Portanto, a execucdo imediata do provimento judicial ndo afastaria a
necessidade de aguardar o seu transito em julgado e indica, sem a menor sombra de davidas
que o recorrente, a despeito de ter pleno conhecimento dos limites do que lhe foi concedido
judicialmente, ousou, ja a partir do més 04/2008, a valer-se do crédito ainda precario para
reduzir, mediante compensacao, o tributo que deveria recolher (fl. 258 e ss).

Por fim, frise-se que os valores que se exigem no presente processo nao sao
relativos a cobranga do tributo previdencidrio sobre as verbas discutidas judicialmente, mas sdo
as contribuicdes regulares calculadas pelo recorrente e, indevidamente, compensadas antes do
transito em julgado do provimento judicial que lhe deu amparo. Sendo certo que o crédito
decorrente do provimento judicial podera ainda ser pelo contribuinte utilizado, desde que
sempre observando as limitagdes impostas pela legislacao e pelo proprio provimento judicial.

Assim, nego provimento ao recurso no presente tema.
Da compensac¢io prevista no art. 66 da Lei 8.383/91

Alega o recorrente que, ao contrario do que decidiu a Delegacia de
Julgamento, ndo haveria vedagdo ao aproveitamento do tributo objeto de contesta¢do judicial
antes do transito em julgado, ja que o procedimento realizado teria fundamento no art. 66 da
Lei 8.383/91, nas decisdes judiciais e no entendimento deste Conselho.

Desnecessarias maiores consideragdes sobre essa questao, pois, como se viu
no tema anterior, a necessidade de aguardar o transito em julgado estd estampada no corpo do
provimento judicial, cuja observancia ¢ obrigatéria administrativamente, em razao da
supremacia da decisdo judicial sobre a administrativa.



Ainda assim, ndo identifico como afastar o teor do provimento judicial e do
art. 170-A do Codigo Tributario Nacional em razao do que prevé o art. 66 da lei 8.383/94, que
assim dispde:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuigoes federais, inclusive previdenciarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisdo de decisdo condenatoria, o
contribuinte podera efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importdncia correspondente a periodo
subseqiiente.

$ 1% A compensag¢do so podera ser efetuada entre tributos,
contribuigoes e receitas da mesma espécie.

§ 2°E facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituicdo.

$ 3% A compensagdo ou restitui¢do serda efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variacdo da UFIR.

$ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patriménio da
Unido e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirdo
as instrugoes necessarias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

Ora, ainda que a compensagdo seja efetuada pelo proprio interessado, como
também ocorre em relagdo a quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal do
Brasil, ¢ certo que a utilizacdo de tal instituto ndo podera se dar sem observacao do que prevé o
Cddigo Tributario Nacional, que, ressalte-se, ¢ quem relaciona a compensagdo como hipdtese
de extingdo do crédito tributdrio (art. 156, incido II), configurando norma geral em matéria
trituraria, recepcionado pela atual Constituicdo Federal com status de lei complementar, cujo
contetido orienta o exercicio da tributacdo por todos os entres tributantes.

Assim, nada a prover neste tema.

Da indevida exigéncia da contribuicio previdenciaria sobre valores
objeto do mandado de seguranca (primeiros 15 dias de afastamento dos funcionarios
doentes ou acidentados; salario maternidade; férias e do 1/3 Constitucional)

Embora o contribuinte tenha tratado de forma segregada cada rubrica
especificada no titulo, deixo de tratar dos temas, seja em razdo da discussdo ndo se mostrar util
a lide em tela, ja que a autuagao decorre da nao observagao da limitagdo do art. 170-A do CTN,
seja em razdo de que os argumentos objetivam demonstrar a ndo incidéncia do tributo
previdencidrio sobre tais verbas, no que se confunde com a discussdo levada ao crivo do
judiciario, o que impde reconhecer a rentincia a instancia administrativa, nos termos da Sumula
Carfn° 01.

Conclusao

Por tudo que consta nos autos, bem assim em razao das razdes e fundamentos
legais acima expressos, nego provimento ao recurso voluntario.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Relator
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